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DESPACHO Nº 495/2026/SEAD/GECG-05608
 

1 Tratam os autos de processo administrativo com vistas a formalização
dos atos necessários à contratação delineada e pretendida nos moldes do Edital
CPSI nº 001/2026-SEAD.
2 Publicado referido Edital e superadas as fases de apresentação e
julgamento das propostas, houve a convocação das 3 (três) licitantes melhores
classificadas, quais sejam, DSM CONSULTORIA LTDA. (41.148.422/0001-96); IUZA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. (40.679.683/0001-70) e SAFIA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA. (21.502.389/0001-43), para encaminhamento dos documentos
de habilitação, oportunidade em que vieram os autos à análise dessa Comissão de
Contratação.
3 Pois bem, em análise dos documentos encaminhados pelas licitantes, em
cotejo ao disposto no tópico 7 do Edital, evidencia-se a insuficiência dos documentos
encaminhados pela licitante SAFIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
(21.502.389/0001-43), ao passo em que ausentes dos documentos encaminhados:
 

A)- Certidão negativa de falência (item 7.6.1 do Edital);
B)- Declaração de cumprimento do art.7º, inciso XXXIII da Constituição Federal
(item 7.8.4 do Edital).

 
4 Importante frisar que a realização de diligência para complemento de
documentos em fase de habilitação, possui amparo expresso nos itens 7.15 e 7.16
do Edital, estando ainda em consonância com os princípios da verdade material e do
formalismo moderado.
5 Nesse contexto e nos termos do item 7.16 do Edital CPSI nº 001/2026-
S E A D , notifica-se a licitante SAFIA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
(21.502.389/0001-43), para que atenda a presente diligência no prazo de 01 (um)
dia, encaminhando os documentos acima elencados nos itens A e B, sob pena de
prosseguimento do feito, sem prejuízo do julgamento da habilitação no estado em
que se encontra.
6 A licitante ora notificada deverá encaminhar os documentos solicitados
através do preenchimento do formulário no hotsite do CPSI
(https://goias.gov.br/administracao/govtech/).
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 GOIANIA, 30 de abril de 2026.
Carlos Alberto Moraes Júnior

Presidente da Comissão de Contratação
PORTARIA Nº 187, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO MORAES JUNIOR,
Gerente, em 30/04/2026, às 17:23, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 89761942 e o código CRC B01791C2.
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